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PAL N°: 109/2023 – PREGAO ELETRÔNICO Nº. 029/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

Regido pela Lei n° 10.520/2002, pelos Decretos Municipais N° 082/2009, 002/2010, 46 

de 2020 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e Decreto 10.024, de 21/09/2019 

Objeto: 

Constitui objeto da presente licitação aquisição de mobiliário 

para o Pro Infância em execução do Plano de Ações 

Articuladas (PAR), em atendimento a Secretaria Municipal de 

Educação de Araçuaí-MG, conforme especificações contidas 

no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Início do Recebimento das Propostas: 08h30min do dia 20/12/2023 

Fim do Recebimento das Propostas: 08h30min do dia 10/01/2024 

Início da Sessão de Disputa de Lances:  09h00min do dia 10/01/2024 

SITE DO PREGÃO: www.licitardigital.com.br - Acesso Identificado no link “acesso 

público". 

Pregoeira: Lorena Luiz Moura 

Dotações 

Orçamentárias: 

004.003.3031.44905200000 - Ficha 279 - Fonte 15710000000 

004.003.3031.44905200000 - Ficha 279 - Fonte 15000001001 
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PAL N°: 109/2023 – PREGAO ELETRÔNICO Nº. 029/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

1. O MUNICÍPIO DE ARAÇUAÍ - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade 

à Praça Rui Barbosa; n.º 26, Centro, CEP 39.600-000, inscrito no CNPJ sob o Nº 

17.963.083/0001-17, por intermédio da Pregoeira nomeada pela Portaria N° 180/2023, de 02 

de maio de 2023, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico - Tipo: 

Menor Preço por item, nos termos das Leis Federais N°: 8.666/93, Lei 10.520/2002, Lei 

Complementar 123/2006, Decreto 10.024, de 21/09/2019 e Decreto Municipal de nº: 46 de 04 

de maio de 2020. Constitui o objeto da presente licitação a aquisição de mobiliário para o 

Pro Infância em execução do Plano de Ações Articuladas (PAR), em atendimento a 

Secretaria Municipal de Educação de Araçuaí-MG, conforme especificações contidas no 

Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 

marcada para: 

Site do Pregão: www. licitardigital.com.br - Acesso Identificado no link “acesso público". 

Início do Recebimento das Propostas: 08h30min do dia 20/12/2023 

Fim do Recebimento das Propostas: 08h30min do dia 10/01/2024 

Início da Sessão de Disputa de Lances:  09h00min do dia 10/01/2024 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1- O Pregão Eletrônico - será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

LICITAR DIGITAL Plataforma de Pregão Eletrônico; 

1.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominada Pregoeira, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

eletrônico de compras constante da página eletrônica: www.licitardigital.com.br. 
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CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 

TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS: 

Anexo I – Termo de Referencia  

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III – Contrato 

Anexo IV – Recibo de Retirada de Edital 

Espécie: Pregão Eletrônico  

Vigência do Contrato: 12 meses 

 

1.3 - DO OBJETO 

1.3.1- Constitui objeto da presente licitação a aquisição de mobiliário para o Pro Infância em 

execução do Plano de Ações Articuladas (PAR), em atendimento a Secretaria Municipal de 

Educação de Araçuaí-MG, conforme especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência 

deste Edital. 

1.4 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

1.4.1- O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição 

e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 

da disputa. 

 

II – DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CONDIÇÕES: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 

que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações n: 8.666, de 21 de junho de 1993 

e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão nº: 10.520, de 17 de julho de 2002. 

2.1.2- Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada 

inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente; 
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2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 

empresas; 

2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 

de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 

participar do certame licitatório. 

2.1.5- Poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de 

licitações adotado; 

2.1.6- Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao sistema 

eletrônico o Licitar digital Plataforma de Pregão Eletrônico, para então cadastrar sua proposta 

até horário fixado neste Edital. Para cadastrar-se junto ao sistema eletrônico o licitante deve 

entrar em contato com o site www.licitardigital.com.br 

2.1.7- O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos 

de tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, 

inciso III, da Lei nº 10.520/2002; 

2.1.8- A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

para fins de Credenciamento/habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 

de preço a ser digitado no sistema, informar sua condição, assim como no campo próprio da 

Proposta de Preços, para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 

2.1.9- Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a 

atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, permitindo expressamente a possibilidade 

de participação em consórcio de empresas do mesmo grupo, e que atendam a todas as 

exigências contidas neste Edital e, ainda, apresentarem a documentação solicitada no dia e 

horário informados no preâmbulo deste Edital. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderão participar desta licitação, os interessados (PESSOAS JURÍDICAS) que 

atendam a todas as exigências constantes neste procedimento licitatório e em seus 

anexos. 

2.2.2- Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 

* Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal/88. 

* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela 

veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da lei 8666/93. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a 

Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

 

III – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

3.1.1 - Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

3.1.2 - Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

3.1.3 – Abrir as propostas de preços; 

3.1.4 – Analisar a aceitabilidade das propostas; 

3.1.5 – Desclassificar propostas indicando os motivos; 

3.1.6 – Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 
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3.1.7 – Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

3.1.8 – Declarar o vencedor; 

3.1.9 – Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

3.1.10 – Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

3.1.11 – Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

3.1.12 – Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

3.2 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES: 

3.2.1- As pessoas jurídicas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao 

sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no sistema de compras; 

3.2.2- A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital; 

3.2.3- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa; 

3.2.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

provedor do sistema; 

3.2.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma 

eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 

3.2.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

3.2.7- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do 

pregão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos; 
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3.2.8- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

3.2.9- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

junto ao Licitar Digital Plataforma de Pregão Eletrônico; 

3.2.10 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 

Encaminhamento da proposta inicial de preço e documentos de habilitação, terá início à sessão 

pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando 

a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

3.2.11- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante 

será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

3.2.12- O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 

desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 

item/lote; 

3.2.13- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

3.2.14- Fica a critério da Pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, observadas 

as regras do sistema; 

3.2.15- Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais participantes; 

3.2.16- No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 

dos atos realizados; 

3.2.17- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
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representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e 

hora da reabertura da sessão COM PRAZO não inferior a 24 (horas); 

3.2.18- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante Aviso de Fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período do lance 

MODOS DE DISPUTA E ENVIO DE LANCES 

3.2.19- MODO DE DISPUTA ABERTO - a etapa de envio de lances na sessão pública durará 

dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

3.2.20- A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata do item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários; 

3.2.21- Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública será encerrada automaticamente; 

3.2.21-1-Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto do item 3.1.20, a Pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 

justificativa; 

3.2.22 Os documentos relativos à proposta/habilitação detentor da melhor oferta do item, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme relação dos documentos 

exigidos no item V – Da Habilitação, para análise e habilitação. Após a conferência dos 

documentos anexados, se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa 

vencedora do item e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso; 

3.2.23- A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 

classificação/habilitação até a análise da documentação dentro das condições dispostas no 

item 3.2.22 Será informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos; 

3.2.24- O não cumprimento do envio dos documentos da proposta/habilitação dentro do prazo 

acima estabelecido acarretará nas sanções previstas em lei e neste Edital, podendo a Pregoeira 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente; 
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3.2.25- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender 

às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta/habilitação ou lance que atenda o 

Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante para que seja 

obtido preço melhor; 

3.2.26- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e valor estimado para a contratação;  

3.2.26.1- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

3.2.26.2- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

3.2.26.3- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

3.2.27- A Proposta Final do licitante declarado vencedor será automaticamente atualizada pelo 

sistema eletrônico sempre que houver apenas 1 (um) item por lote. Quando houver mais de um 

item por lote o licitante declarado vencedor deverá atualizar sua proposta inicial inserida no 

sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas a contar da solicitação 

no sistema eletrônico e deverá conter: 

3.2.27.1 - Os valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado na fase de 

lances e ou negociação; 

 

3.3 DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

3.3.1- O licitante deverá encaminhar proposta/habilitação para o sistema eletrônico no horário 

e dia previstos neste edital; 
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3.3.2- Será necessário anexar arquivo documentos de habilitação (item 5.0) e a de “proposta 

escrita” junto à proposta eletrônica, e alertamos que a inserção de arquivos contendo as 

informações da empresa neste campo implicará na desclassificação da mesma; 

3.3.3- O encaminhamento de proposta/documento de habilitação para o sistema eletrônico 

pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;  

3.3.4- No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas, no 

campo próprio, as especificações, marcas, quantidades, valores unitários e totais dos produtos 

ofertados, a não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e as marcas 

dos produtos neste campo, implicará na desclassificação do licitante, face à ausência de 

informação suficiente para classificação da proposta; 

3.3.5- Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

3.3.6- Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 

no campo próprio da plataforma sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar 

dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 

Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores. 

 

IV – DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA: 

4.1- O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo inferior ao determinado pelo edital; 

4.2- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de 

operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos e demais ônus atinentes à realização do 

objeto; 

4.3 - Na proposta escrita, deverá conter: 

4.3.1 – Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor da proposta; 

4.3.2 – O prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

4.3.3 – Especificação completa dos lotes/itens oferecido com informações técnicas que 

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital; 

4.3.4 – Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

4.4- Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

oferecer(em) os lances  
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4.5 - NO REGIME DE MENOR PREÇO POR ITEM; 

4.5.1 – Os itens cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes do fornecimento no local fixado pela administração; 

4.6- Serão desclassificadas as propostas que: 

4.6.1- Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 

4.6.2- Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

4.6.3- Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) 

a perfeita identificação dos lotes/itens licitado; 

4.6.4- Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira; 

4.6.5- Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

4.7- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.7.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

4.7.2- Os documentos deverão estar dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade 

possa se expirar. Na hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, 

deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 

sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento 

será considerado válido, a partir da data de sua emissão; 

V – DA HABILITAÇÃO: 

5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.1.1- CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: 

5.1.1.1-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 

empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia 

que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato 

constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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5.2.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ-MF);  

5.2.2 - Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – CRF-FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

5.2.3 - Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida conjuntamente 

pela Receita Federal do Brasil, fazendo prova da regularidade fiscal de todos os tributos 

federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no 

âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF 358, de 5 de setembro 

de 2014, alterada pela Portaria MF n. 443, de 17 de outubro de 2014; 

5.2.4 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua 

regularidade com a fazenda estadual do domicílio ou sede da Licitante; 

5.2.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando a 

regularidade fiscal com a fazenda municipal do domicílio ou sede da Licitante; 

5.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 

5.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou recuperação Judicial, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida no domicílio da pessoa física com data de 

expedição limitada a 90 (noventa) dias; 

5.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

5.5 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 

da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora, o 

preço registrado no contrato será com a sede que apresentou a documentação. 
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VI – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

6.1 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio de formulário 

eletrônico.  

6.2 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias após o 

recebimento do recurso;  

6.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

 

VII – DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

7.1- O Pregão será realizado na forma eletrônica. 

7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 

etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos 

os licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta 

de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e 

exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 

7. 2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 

verificação e análise dos documentos conforme item: 5.0, do licitante classificado em primeiro 

lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como 

a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última 

feita caso não ocorra interposição de recurso. 

7.3- A adjudicação dar-se-á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 

7.4- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
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7.5- O Município de ARAÇUAÍ se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar 

as informações apresentadas pelo licitante sobre as características do objeto contratado. Caso 

sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na 

desclassificação da proposta da licitante. 

VIII – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Após análise da proposta, especificações técnicas e documentação, a Pregoeira anunciará 

o licitante vencedor.  

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 

vencedor desatender às exigências habilitatórias a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de 

classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

IX - DAS PENALIDADES: 
9.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 1% (hum por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 

fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

9.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 

termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I – Advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

III –Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

– Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.3 - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 
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9.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 

fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da 

pena. 

9.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 

corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 

05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 
10.1 - A impugnação ao ato convocatório poderá ser feita em até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas. 

10.2 - Declarado o vencedor ou restando o lote fracassado, o licitante, inclusive aquele que foi 

desclassificado antes da sessão de lances, poderá manifestar motivadamente a intenção de 

recorrer. Esta manifestação deverá ser realizada via sistema eletrônico, nos 30 (trinta) minutos 

imediatamente posteriores ao ato da declaração de vencedor ou do lote fracassado. 

10.3 - A manifestação a que se refere o subitem anterior deverá ser motivada e efetivada 

através do botão virtual “intenção de recurso” do sistema eletrônico. 

10.4 - Não serão acolhidos os recursos apresentados fora do prazo legal, nem os recursos 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

representar o licitante. 

10.5 - Será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de recurso, 

contados do término do prazo para manifestação motivada da intenção de recorrer. Os demais 

licitantes ficarão automaticamente intimados para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a ser contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

10.6. A ausência de manifestação da intenção de recorrer, a ausência da motivação da intenção 

ou a não apresentação das razões de recurso importará na decadência do direito, ficando a 

pregoeira autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

10.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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10.8. As razões do recurso e as contrarrazões, quando propostas, poderão ser enviadas no site 

em campo próprio no botão virtual “Recurso” e “Contrarrazão”. 

10.9. As respostas serão disponibilizadas diretamente no “site” www.licitardigital.com.br, no 

campo “Solicitações”, no “link” correspondente a este edital e poderão ser acessados por todos 

os licitantes. 

XI – ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - Inexistindo interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, e encaminhará o processo respectivo para homologação do resultado pela 

Autoridade Competente. 

11.2– Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente procederá à adjudicação e homologação e 

determinará a compra. 

 

XII - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
12.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

CONTRATADA: 

12.1.1 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste 

instrumento. 

12.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de 

qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

12.3. Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local 

determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

12.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o 

seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessários à Contratante, em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 

12.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o 

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e 

quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros e 

demais atos pertinentes. 

12.6 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham 

a sofrer seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, 
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ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome 

agir, decorrentes do ato de entrega e de armazenamento dos equipamentos. 

12.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

12.8. Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua 

habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública;  

12.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações 

da CONTRATANTE: 

12.1. Receber e conferir os equipamentos quando da entrega pela Contratada; 

12.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos equipamentos por ela 

(Contratada) fornecidos. 

12.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

12.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido 

pela Contratada para fins de verificação de qualidade. 

12.5. Notificar a Contratada, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos 

encontrados.  

XIII - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
13.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias após a entrega 

dos veículos e conferência do mesmo pelo Departamento de Compras e Licitação, e emissão da 

nota fiscal dívida ente atestada pelo setor competente. 

13.2 – Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8666/93, o licitante deverá cumprir a ordem de 

fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a 

contratada até o prazo de 90 dias. Após este período, poderá a mesma optar pela rescisão 

contratual.  

13.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

13.4 - Os preços ofertados por Item deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto da licitação. 

13.5 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte Dotações 

Orçamentárias: 

I. 004.003.3031.44905200000 - Ficha 279 - Fonte 15710000000 
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II. 004.003.3031.44905200000 - Ficha 279 - Fonte 15000001001 

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte 

por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

14.2 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no §1º, art. 65, Lei nº 8.666/93 e §2º, inciso II, art. 65, da Lei nº 9648/98. 

14.3 - Se a licitante vencedora deixar de aceitar ou não assinar o Contrato dentro de 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da notificação, e sem justificativa por escrito e 

aceita pelo Secretário Municipal de Administração, ocorrerá caducidade do seu direito de 

vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no capítulo VII deste Pregão. 

14.4 – A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

14.5 – Ocorrendo à hipótese prevista no item 16.3, o objeto da presente licitação poderá ser 

adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com as 

propostas apresentadas. 

14.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital. 

14.7 - Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, será o 

resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal para o procedimento de homologação. 

14.8 - Conforme Art. 7º da Lei 10.520/2002 quem, convocado dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
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fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

14.9 - Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em 

aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os 

seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, 

apresentar falhas e irregularidades que o viciem. 

14.10 - Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 

orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas ao Município de Araçuaí, por 

escrito, por intermédio da Pregoeira ou através do telefone 0xx33-3731-8530 no horário de 

14:00 às 17:30. 

14.11- O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Praça Rui 

Barbosa, nº 26 - ARAÇUAÍ - MG - CEP 639.600-000, nos dias úteis, no horário das 14:00 horas 

às 17:00 horas e no sitio do Licitar Digital Plataforma de Pregão Eletrônico 

(www.licitardigital.com.br) ou através do site https://www.aracuai.mg.gov.br/licitacoes, portal 

das licitações do município de Araçuaí. 

 

Araçuaí-MG, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

________________________________________ 

Lorena Luiz Moura 

Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO: Aquisição de mobiliário para o Pro Infância em execução do Plano de Ações 

Articuladas (PAR), em atendimento a Secretaria Municipal de Educação de Araçuaí-MG, conforme 

especificações e quantidades descritas neste termo de referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

Atendimento à demanda de expansão e qualificação da educação infantil: O Pro Infância é um 

programa que busca melhorar a infraestrutura das creches e pré-escolas, ampliando o acesso e a 

qualidade da educação infantil. A aquisição de mobiliário adequado é essencial para garantir 

ambientes adequados e acolhedores, favorecendo o desenvolvimento integral das crianças. 

Cumprimento das diretrizes e normas pedagógicas: A aquisição de mobiliário para o ProInfância é 

fundamental para atender às diretrizes e normas pedagógicas estabelecidas para a educação 

infantil. O mobiliário deve ser ergonômico, seguro e adequado ao tamanho e às necessidades das 

crianças em idade pré-escolar. Criação de ambientes propícios ao aprendizado e brincadeiras: O 

mobiliário adequado proporciona espaços adequados para as atividades de aprendizado e 

brincadeiras das crianças, contribuindo para a estimulação cognitiva, física e social. Ao adquirir 

mobiliário específico, como conjuntos escolares, berços, mesas e cadeiras adaptadas, é possível 

criar ambientes adequados para cada faixa etária e necessidade das crianças. Inclusão e 

acessibilidade: A aquisição de mobiliário adaptado é essencial para promover a inclusão e a 

acessibilidade nas instituições de educação infantil. Renovação e substituição de mobiliário 

desgastado: O mobiliário utilizado nas instituições de educação infantil pode se desgastar ao longo 

do tempo, comprometendo a segurança e o conforto das crianças. A aquisição de novo mobiliário 

possibilita a renovação e a substituição de itens desgastados, proporcionando ambientes seguros 

e agradáveis para as crianças. 

 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS:  

3.1. Os materiais serão solicitados à medida da necessidade da Prefeitura Municipal de Araçuaí, 

por meio da emissão de Nota de Autorização de Fornecimento (NAF); 
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3.2. O Setor responsável pelo recebimento recusará qualquer material entregue em desacordo com 

o especificado ou fora das condições contratuais ou do bom padrão de acabamento e qualidade. 

3.3. Não serão aceitos materiais com especificações divergentes das constantes deste Termo de 

Referência. 

3.4. A Contratante irá acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado. 

3.5. A proposta da licitante deverá indicar precisamente a marca, modelo, o valor unitário e o valor 

total dos itens de seu interesse. 

 

4. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

4.1. O prazo máximo para entrega do(s) material (ais), a critério da Unidade Requisitante, será no 

máximo de 30 (trinta) dias, contadas a partir do dia seguinte à data do recebimento da 

“Requisição/Pedido”, ou instrumento equivalente, pela Contratada e os itens serão entregues no 

Setor solicitante da Prefeitura Municipal, especificado pelos mesmos na ordem de fornecimento. 

4.2 A entrega do objeto licitação deverá ser feita da forma acima indicada, correndo por conta 

da Contratada as despesas de frete, embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  

 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

01 

TÚNEL LUDICO EM POLIETILENO - TL  

Túnel em polietileno em estrutura rotomoldado, em 
formatos diversos; Três módulos auto encaixáveis, 
vazados para visualização interna e com 
possibilidades de expansão; Duas estruturas que 
funcionam como entrada e saída. Dimensões 
Internas do Módulo: Largura: 87cm; Altura: 97cm; 
Comprimento: 214cm; Tolerância: +/- 5%). 

01 UN   

02 

CADEIRA PARA CRIANçAS DE 5 A 6 ANOS - 

C4. certificado pelo INMETRO, e em conformidade 
com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares. 

Cadeira com assento e encosto revestido em 
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetados, moldados anatomicamente, 

16 UN   
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pigmentados e estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio pintado. Dimensões: " Altura do 
assento da cadeira ao chão: 35 cm (+/- 10mm) " 
Assento da cadeira: 31 x 40 cm " Encosto da 
cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm Características: " 
Assento e encosto em polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, injetados, moldados 
anatomicamente, pigmentados. O assento e o 
encosto poderão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
cinco lâminas internas, com espessura máxima de 
1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e 
deterioração por fungos ou insetos " Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre 
si por meio de solda, configurando uma estrutura 
única, devendo receber tratamento 
antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de 
solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos 
agudos. Todas as unidades deverão obter o Selo 
Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação. 

03 

CONJUNTO DE COLCHONETE PARA 
TROCADOR (3 UNIDADES) - CO2 
(PROINFANCIA). 

Colchonete para trocador de espuma flexível de 

poliuretano; Revestimento em material têxtil 

plastificado, atóxico , ref. CORINO , na cor AZUL 

REAL, impermeável, com acabamento em costura 

simples e acabamento em cadarço impermeável; 

Espuma com densidade nominal Kg/m³: D-20. 

COLCHONETE GINÁSTICA 

 

02 CONJ.   

04 

ARMáRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS - AM3 
(PROINFÂNCIA) 

 Armário suspenso, com duas portas para guarda 
de medicamentos com armação em cantoneira 3/4 
x 1/8, pintura epóxi na cor branca. Não serão 
aceitas ondulações, ressaltos, rebarbas ou 
imperfeições no acabamento. Deverão ser 

01 UN   
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tratados contra oxidação com fosfato de zinco e 
pintados com tinta especial com secagem em 
estufa. Internamente serão acopladas 02 
prateleiras em vidro 4mm, transparente. As portas 
devem possuir pitão para cadeado. Dimensões: 
Altura: 150cm. Largura: 80cm; Profundidade: 
35cm 

05 

GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM 
POLIETILENO - GA (PROINFÂNCIA) 

Público Alvo: Crianças a partir de 3 anos; 
Gangorra com manoplas duplas; Base para apoio 
dos pés antiderrapante; Assento anatômico e 
antiderrapante; Acabamento sem saliências e com 
laterais arredondadas; Polietileno pelo processo 
de rotomoldagem, composto com aditivos anti-
estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 
solares, garantindo a cor do produto; Materiais que 
possibilitem a reciclagem após o término da vida 
útil; Dimensões: Largura: 40cm; Altura: 47cm; 
Comprimento: 1,51cm; Tolerância: +/- 5% 

01 UN   

06 

MESA RETANGULAR MONOBLOCO - M1 
(PROINFÂNCIA) 

Mesa retangular monobloco, com bordas 
arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com 
estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 
1,2. O tampo confeccionado em MDF de 15 mm 
com re-engrosso de 30 mm, revestido em sua face 
superior em laminado melamínico pós formável de 
0,6 mm de espessura na cor salmão (referência 
L148), acabamento de superfície texturizado e 
encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. 
Acabamento da face inferior em laminado 
melamínico branco brilhante. A fixação do tampo 
será por meio de parafusos autoatarraxantes de 2 
½” x 3/16”; A estrutura em aço de pintura 
eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca 
fosca, polimerizada em estufa; Ponteiras de 
acabamento em polipropileno na cor branca, 
fixado à estrutura através de encaixe 

07 UN.    

07 

BALANçO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA 
PRINCIPAL EM AçO CARBONO - BA 
(PROINFÂNCIA) BALANçO DE 4 LUGARES COM 
ESTRUTURA PRINCIPAL EM AçO CARBONO- 
BA (PROINFÂNCIA) 

BALANÇO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA 
PRINCIPAL EM AÇO CARBONO - BA 

01 UN.   
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(PROINFÂNCIA). Público alvo: Crianças a partir 
de 3 anos. Estrutura principal em aço carbono com 
travessão superior em aço de 2,5 x3,00mm; Pé 
central em aço de 2 x 2,65mm; Corrente de 
sustentação em aço galvanizado de espessura 
5,00mm; Sistema de movimentação/ articulação 
em parafusos de aço com diâmetro de ½ , com 
movimentação sobre rolamentos de esfera 
blindados acondicionados em bucha metálica que 
permita substituição; Dimensões: Largura: 180cm, 
Altura: 220cm, Comprimento: 440cm; Tolerância + 
/ - 5% 

08 

GIRA-GIRA OU CARROSEL – CR 
(PROINFÂNCIA) 

Público Alvo: Crianças a partir de 2 anos; Peça 
composta por três partes: base, assentos e 
volante; Base com textura antiderrapante; Volante 
central; Acabamento sem saliências e com laterais 
redondas; Três assentos anatômicos e apoio para 
os pés; Dimensões: Diâmetro: 100cm; Altura: 
55cm, Tolerância: +/- 5%. 

01 UN.   

09 

QUADRO DE AVISOS METALICO - QC 

(PROINFÂNCIA).  

Quadros com moldura em alumínio anodizado 
branco, fundo do quadro confeccionado em 
eucatex, 10 mm e acabamento em chapa de aço 
branca magnética. Dimensões: Altura 90 cm; 
Largura 150 cm. 

02 UN.   

10 

CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM 
POLIETILENO - CS (PROINFÂNCIA) 

Público Alvo: Crianças a partir de 2 anos; Casinha 
de boneca multicolorida com no mínimo com no 
mínimo 5 (cinco) itens, sugestão de itens: janelas 
de correr, porta vai e vem, tábua de passar com 
ferro, telefone, pia e fogão; Balcão externo na 
janela (apoio para os braços); Acabamento sem 
saliência e com laterais arredondadas; Polietileno 
pelo processo de rotomoldagem, composto com 
aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares, garantindo a cor do 
produto; Dimensões: Largura: 131cm, Altura: 
143cm, Comprimento: 161cm,Tolerância: +/- 5%. 

01 UN.   

11 
CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - CJC01 
(PROINFÂNCIA) 

16 UN   
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Mesa para altura do aluno compreendida entre 
0,93ma 1,16m, com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na fase superior em laminado 
melamínico e na face inferior laminado melamínico 
de baixa pressão. Estrutura tubular de aço. 

Dimensões: 

Altura da mesa: 46 cm Tampo da mesa quadrada 
para 04 lugares: 80 cm x 80cm Características: 

Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 
mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em 
laminado melamínico de baixa pressão – BP. 
Topos encabeçados com fita de bordo em PVC 
(cloreto de polinivinila) com "primer", 
acabamento texturizado, colada com adesivo "Hot 
Melting". Estrutura da mesa compostas de: pés 
confecciona dos em tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, secção circular de Ø 
= 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm); travessas 
em tubo de aço carbono, laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 20 x 40 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); anel central 
confeccionado com segmento de tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com costura, secção 
circular de Ø = 76,2mm (3"), com espessura de 
3mm e h = 40mm; Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetadas, fixadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto; Pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros. 

Cadeiras 

Descrição: Cadeira com assento e encosto 
revestido em polipropileno copolímero virgem e 
sem cargas, injetados, 
moldados anatomicamente, pigmentados e 
estrutura em tubo de aço carbono laminado a 
frio pintado. Dimensões: Altura do assento da 
cadeira ao chão: 26 cm Assento da cadeira: 26 cm 
x 34 cm Encosto da cadeira: 15,5 cm x 35 cm 
Características: Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetados, moldados 
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anatomicamente, pigmentados na cor LARANJA. 
Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. O assento e o encosto devem ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo cinco lâminas 
internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada, 
oriundas de reflorestamento ou de procedência 
legal, isentas de rachaduras, e deterioração por 
fungos ou insetos.  O encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 
0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado. Bordos em selador seguido de verniz 
poliuretano. Espessura acabada do encosto 
mínima de 7,0 mm e máxima de 9,3 mm; Estrutura 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 
14 (1,9mm); Ponteiras e sapatas, em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, injetada, fixadas 
à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Dimensões e design conforme projeto. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros. 

12 

QUADRO MURAL DE FELTRO- QM 
(PROINFÂNCIA) 

Quadros com moldura em alumínio anodizado 
natural fosco, frisado, vista de 20x19mm 
profundidade; fundo do quadro confeccionado em 
eucatex, 10 mm e acabamento em feltro verde. 
Dimensões: Altura 120 cm; Largura 90 cm 

 

8 UN   

13 

ARMáRIO ROUPEIRO EM AçO COM 16 

PORTAS - AM1 (PROINFÂNCIA) 

ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 16 
PORTAS - AM1 (PROINFÂNCIA) Armário roupeiro 
de aço com dezesseis portas com venezianas para 
ventilação, compartimentos de tamanhos médios 
independentes sem divisórias internas, 
fechamento das portas independentes através de 
pitão para cadeado. DIMENSÕES: Largura: 1230 
mm. Profundidade: 400 mm. Altura: 1980mm. 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS: Corpo, divisórias e portas 

4 UN   
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em chapa 22 (0,75mm). Piso dos compartimentos 
em chapa 20 (0,90mm). Pés em chapa 16 
(1,50mm). Dobradiças em chapa internas não 
visíveis na parte exterior do móvel no mínimo 
75mm de altura 14 (1,9mm), duas unidades por 
porta. Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, 
sendo este último exclusivamente de liga metálica 
não ferrosa cromada. Pintura em tinta em pó 
hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. Garantia mínima de três 
anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação e oxidação. 

14 

MESA PARA Refeição DE ADULTOS CIRCULAR 
-M8 (PROINFÂNCIA) 

Mesa circular em revestimento melamínico 
texturizado, tampo em 28 mm com bordas 
arredondadas em perfil de PVC 180º, e 
acabamento em fita de PVC; Estrutura em aço 
com tratamento antiferrugem e pintura epóxi; 
Dimensões: Altura da mesa: 71 cm; Tampo da 
mesa: diâmetro 100 cm 

1 UN   

15 

CADEIRA FIXA COM Braços - C7 
(PROINFÂNCIA) 

Cadeira fixa com braços, espaldar médio, assento 
e encosto em compensado multilaminado 
anatômico, espuma de poliuretano injetada em 
densidade de 40 a 50 kg/m³, com apoio dorso 
lombar, com capa de polipropileno antialérgico em 
alta resistência a propagação de rasgos além de 
baixa deformação. Solidez à luz classe 5, pilling 
padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, pintura 
em epóxi pó na cor preta, encosto fixo, 
revestimento em tecido fogo retardante, na cor 
azul. Braços fixos e apoia-braços em poliuretano; 
OBS.: A cadeira deve obter a certificação da ABNT 
13.962 e ter garantia de 5 (cinco) anos; 
Dimensões: Altura do assento da cadeira ao chão: 
regulável; Assento da cadeira: 58 cm x 58 cm 

(PROINFÂNCIA) 

10 UN   

16 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 - CJA-
01 (PROINFÂNCIA) 

Conjunto de mesa retangular com uma cadeira 
para crianças de 4 a 5 anos; Mesa para altura do 
aluno compreendida entre 0,93 m a 1,16 m, com 
tampo em MDP ou MDF, revestido na fase 

24 UN   
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superior em laminado melamínico e na face inferior 
em chapa de balanceamento, montado sobre 
Estrutura tubular de aço. Dimensões: Altura da 
mesa: 46 cm; Tampo da mesa retangular para 01 
lugar: 60 cm x 45 cm; Características: Tampo em 
MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido 
na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento - contra placa fenólica de 0,6 mm, 
lixada em uma face; Topos encabeçados com fita 
de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com 
"primer", acabamento texturizado, na cor 
LARANJA (ver referências), coladas com adesivo 
"Hot Melting". Dimensões nominais de 22 mm 
(largura) x 3 mm (espessura), com tolerância de +/- 
0,5 mm para espessura; Estrutura composta de: 
montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço-carbono laminado 
a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 mm); travessa superior 
confeccionada em tubo de aço-carbono laminado 
a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular, diâmetro de 31,75 mm (1 
1/4”), em chapa 16 (1,5 mm); pés confeccionados 
em tubo de aço-carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 38 mm (1 
1/2”), em chapa 16 (1,5 mm); Ponteiras e sapatas 
em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetadas, fixadas à estrutura através de encaixe; 
Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, 
datador de lotes indicando mês e ano, a 
identificação do modelo e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado; Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 
300 horas; Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrômetros na cor CINZA. Cadeira: 
Cadeira empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado. Estrutura tubular de aço. 
Dimensões: Altura do assento da cadeira ao chão: 
26 cm; Assento da cadeira: 26 cm x 34 cm; 
Encosto da cadeira: 15,5 cm x 35 cm 
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Características: Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetados, moldados anatomicamente, 
pigmentados. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto; Alternativamente o assento e o 
encosto poderão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
cinco lâminas internas, com espessura máxima de 
1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e 
deterioração por fungos ou insetos; Dimensões e 
design conforme projeto; Quando fabricado em 
compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor 
LARANJA. Revestimento da face inferior em 
lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da 
espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em 
selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive 
nos bordos. Espessura acabada do assento 
mínima 7,2 mm e máxima de 9,1 mm; Quando 
fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado. Bordos em 
selador seguido de verniz poliuretano. Espessura 
acabada do encosto mínima de 7,0 mm e máxima 
de 9,3 mm; Estrutura em tubo de aço-carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7 
mm, em chapa 14 (1,9 mm); Ponteiras e sapatas, 
em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetadas na cor LARANJA (ver referências), 
fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Dimensões e design conforme projeto. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrômetros, na cor CINZA. RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto 
executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas; Todas as partes metálicas devem ser 
unidas entre si por meio de solda, configurando 
uma estrutura única, devendo receber tratamento 
antiferruginoso; Eliminar rebarbas, respingos de 
solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos 
agudos; Todas as unidades deverão obter o Selo 
Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação. 
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17 

BANCO RETANGULAR MONOBLOCO - B1 
(PROINFÂNCIA) 

Banco retangular monobloco, com bordas 
arredondadas, medindo 1.80 x 0.40, com 
estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 
1,2; O tampo confeccionado em MDF de 15 mm 
com re-engrosso de 30 mm, revestido em sua face 
superior em laminado melamínico pós formável de 
0,6 mm de espessura na cor Ibiza (referência L 
156), acabamento de superfície texturizado e 
encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. 
Acabamento da face inferior em laminado 
melamínico branco brilhante; A fixação do tampo é 
por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” 
x 3/16” A estrutura em aço com pintura 
eletrostática de tinta epóxi em pó, na cor branca 
fosca, polimerizada em estufa; Ponteiras de 
acabamento em polipropileno na cor branca, 
fixado à estrutura através de encaixe. 
RECOMENDAÇÕES: Todas as partes metálicas 
devem ser unidas entre si por meio de solda latão, 
acabamento liso e isento de escórias, 
configurando uma estrutura única, devendo 
receber tratamento antiferruginoso por 
fosfatização; Eliminar rebarbas, respingos de 
solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos 
agudos; As peças plásticas não devem apresentar 
rebarbas, falhas de injeção, ou partes cortantes, 
devendo ser utilizados materiais puros e 
pigmentos atóxicos; A fita de bordo deve ser 
aplicada exclusivamente pelo processo de 
colagem “Hot Melt”, devendo receber acabamento 
fresado após colagem, configurando 
arredondamento dos bordos; Todas as unidades 
devem obter o Selo Identificador de Controle de 
Qualidade do fabricante e a garantia contra 
defeitos de fabricação de dois anos; Deverão ser 
rejeitados, lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação; 
Poderá ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de 
cada fabricante, desde que configure melhoria de 
qualidade em relação às especificações originais. 

12 UN   

18 

POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA - PO 
(PROINFÂNCIA) 

Poltrona individual estofada, revestida em couro 
sintético, dotada de apoia braços; Características 
de estabilidade, resistência e durabilidade, 
conforme NBR 15164:2004 / Móveis estofados – 

4 UN   
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Sofás. Dimensões: Profundidade útil do assento: 
450 mm +/- 20 mm; Largura útil do assento: 470 
+/- 20 mm; Altura (h) da superfície do assento: 420 
+/- 10 mm; Extensão vertical (h) do encosto: 
mínimo de 500 mm; Largura útil do encosto: 470 
+/- 20 mm; Inclinação da superfície do assento (em 
relação à horizontal): entre -2º a -7º; Ângulo do 
encosto (em relação ao plano do assento): 100º +/-
10º; Altura do apoio de braços (em relação ao 
assento): 220 +/-20 mm; Largura mínima do apoio 
de braços: 80 mm; Características: Estrutura 
confeccionada em perfis tubulares metálicos de 
aço-carbono, com secção circular, com diâmetro 
mínimo de 1”, e espessura de parede mínima de 
1,5 mm; Partes metálicas unidas por meio de 
solda; Pés metálicos aparentes e cromados, com 
ponteiras ajustáveis metálicas e partes em contato 
com o piso em polipropileno; Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi 
/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros 
na cor CINZA; Cintas elásticas internas para 
sustentação do assento e do encosto; Laterais 
(braços), base (suporte do assento) e fundo 
(suporte do encosto) montados na configuração de 
prisma retangular, onde se encaixam as almofadas 
de assento e encosto; Cada um destes elementos 
deve possuir espessura mínima de 100 mm, sendo 
inteiramente revestido em couro sintético, 
recebendo camadas internas de espuma laminada 
(espessura mínima de 10 mm) nos pontos de 
contato com o usuário, de modo que toda a 
superfície do móvel, exceto a inferior, seja 
almofadada; Superfície inferior da base, revestida 
de tecido não tecido (TNT) de gramatura mínima 
de 70 g/m², fixado por meio de botões de pressão 
espaçados a cada 20 cm ou velcro em todo o 
perímetro, que permitam sua remoção para 
inspeção e limpeza; Almofada removível do 
assento confeccionada em espuma de densidade 
D-26, com mínimo de 140 mm de espessura, com 
inclinação de 4°, fixada por meio de fitas “velcro”, 
inteiramente encapada com couro sintético, 
dotada de uma subcamada de TNT sob a 
superfície. Fecho em “zíper” no verso para 
remoção da capa; Almofada removível do encosto 
confeccionada em espuma de densidade D-23 
com mínimo de 100 mm de espessura, com 
inclinação de 100° em relação ao assento, fixada 
por meio de fitas “velcro”, inteiramente encapada 
com couro sintético, dotada de uma subcamada de 
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TNT sob a superfície. Fecho em “zíper” no verso 
para remoção da capa; Couro sintético para os 
revestimentos, texturizado, atóxico, laminado 
internamente com tecido de poliéster, com 
gramatura acima de 500 g/m² e espessura mínima 
de 0,8 mm, de odor neutro, na cor PRETA.  

19 

MESA DE TRABALHO EM TAMPO úNICO - M6 
(PROINFÂNCIA) 

Mesa para professor, em tampo único, em 
melamina, com 25 mm de espessura, com bordas 
arredondadas em perfil de PVC, e acabamento em 
fita de PVC, sobre estrutura metálica tubular tripé 
composta por travessas passa cabos, com garras 
nas extremidades e furos para a passagem de 
cabos, em chapa de aço, e laterais com coluna e 
apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço 
redondos; Estrutura em aço, com tratamento 
antiferrugem de decapagem e fosfatização, 
seguido pelo processo de pintura eletrostática com 
tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com 
secagem em estufa. · Deverão possuir duas 
gavetas com rodízios em metal, e travamento 
lateral para segredo. Bandeira frontal em 
melamina com altura final de 50 cm, com bordas 
arredondadas em perfil de PVC, e acabamento em 
fita de PVC; Dimensões: Altura da mesa: 75 cm; 
Tampo da mesa retangular: 120 cm x 60 cm. 
RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é 
indispensável seguir projeto executivo, 
detalhamentos e especificações técnicas; Todas 
as partes metálicas devem ser unidas entre si por 
meio de solda, configurando uma estrutura única, 
devendo receber tratamento antiferruginoso; 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar 
juntas e arredondar cantos agudos; Todas as 
unidades deverão receber o Selo Identificador de 
Controle de Qualidade do fabricante e a garantia 
contra defeitos de fabricação de dois anos; Serão 
rejeitados, lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação; 
Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de 
cada fabricante, desde que configure melhoria de 
qualidade em relação às especificações originais.  

4 UN   

20 
MESA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - M4 

(PROINFÂNCIA) 
8 UN   
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Mesa retangular para 2 lugares, para altura do 
aluno compreendida entre 1,19 m a 1,42 m, com 
tampo em MDP ou MDF, revestido na fase 
superior em laminado melamínico e na face inferior 
laminado melamínico de baixa pressão. Estrutura 
tubular de aço. Dimensões: Altura da mesa: 59 cm; 
Tampo da mesa para 02 lugares: 60 cm x 120 cm. 
Características: Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 25 mm, revestido na face superior 
em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm 
de espessura, acabamento texturizado, na cor 
CINZA, cantos arredondados (conforme projeto). 
Revestimento na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão – BP, na cor 
BRANCA; Topos encabeçados com fita de bordo 
em PVC (cloreto de polinivinila) com "primer", 
acabamento texturizado, na cor AMARELA, colada 
com adesivo "Hot Melting"; Estrutura da mesa 
composta de: Pés confeccionados em tubo de aço-
carbono, laminado a frio, com costura, secção 
circular de diâmetro de38mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm); Travessa longitudinal em tubo de 
aço-carbono, laminado a frio, com costura, secção 
quadrada de 40 x 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessas transversais em tubo de aço-carbono, 
laminado a frio, com costura, secção retangular de 
20 x 50 mm, em chapa 16 (1,5 mm). Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem 
cargas, injetadas na cor AMARELA, fixadas à 
estrutura através de encaixe. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto; Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi 
/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros 
na cor CINZA 

21 

MESA DE REUNIãO - M7 (PROINFÂNCIA) 

Mesa de reunião oval, com tampo em melamina na 
cor platina, com 25 mm de espessura, bordas 
arredondadas em perfil de PVC preto, 180º, sobre 
estrutura metálica tubular composta por travessas 
passa cabos, com garras nas extremidades e furos 
para a passagem de cabos, em chapa de aço, e 
laterais com colunas duplas e apoio, tipo “mão 
francesa”, em tubos de aço redondos, com pés 
horizontais em tubo de aço oblongo com ponteiras 
em poliestireno injetado na cor preta e sapatas 
niveladoras; Bandeira central em melamina platina 
com altura final de 50 cm, com bordas 
arredondadas em perfil de PVC 180º, na curva, e 

1 UN   
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acabamento em fita de PVC, nos demais lados, na 
cor preta · Estrutura em aço na cor preta, com 
tratamento antiferrugem de decapagem e 
fosfatização, seguido pelo processo de pintura 
eletrostática com tinta híbrida de epóxi com 
poliéster em pó, com secagem em estufa. 
Dimensões: Altura da mesa: 75 cm; Tampo da 
mesa retangular: 200 cm x 100 cm. 
RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é 
indispensável seguir projeto executivo, 
detalhamentos e especificações técnicas; Todas 
as partes metálicas devem ser unidas entre si por 
meio de solda, configurando uma estrutura única, 
devendo receber tratamento antiferruginoso; 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar 
juntas e arredondar cantos agudos; Todas as 
unidades deverão obter o Selo Identificador de 
Controle de Qualidade do fabricante e a garantia 
contra defeitos de fabricação de dois anos; Serão 
rejeitados, lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação; 
Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de 
cada fabricante, desde que configure melhoria de 
qualidade em relação às especificações originais 

 

22 

CONJUNTO DE COLCHONETE PARA 
REPOUSO (4 UNIDADES) - CO3 
(PROINFÂNCIA) 

Colchonete de lâmina de espuma flexível de 
poliuretano para uso infantil, certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com a norma ABNT 
NBR 13579-1. Dimensões: Comprimento: 185 cm; 
Largura: 65 cm; Espessura: 05 cm. 
Características: Revestimento em material têxtil 
plastificado, “atóxico”, ref. “CORINO”, na cor AZUL 
REAL, impermeável, com acabamento em costura 
simples e acabamento em cadarço impermeável; 
Espuma com densidade nominal kg/m³: D-20. 
Norma ABNT NBR 8537. RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável atender às 
especificações técnicas específicas para cada 
material 

 

12 CONJ   
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23 

PLACA DE TATAME EM EVA (CRECHES I, II E 
III). DIMENSõES: 1000 MM X 1000 MM; 
ESPESSURA: 20 MM - TA1 (PROINFÂNCIA) 

Características: Placas de tatame intertravadas e 
bordas de acabamento, confeccionadas em E.V.A. 
(100%), atóxicas, com superfície texturizada, 
siliconada, antiderrapante e lavável; Densidade 
entre 150 e 180 gramas por centímetro cúbico; 
Cada peça deve ser fornecida em conjunto com 
uma borda de acabamento; Os encaixes devem 
proporcionar a junção perfeita das peças; As 
arestas de bordas e placas devem ser uniformes, 
com corte preciso a 90º em relação ao plano da 
superfície, isentas de rebarbas e falhas. 

20 UN   

24 

ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA 

ESCADA DE DEGRAUS EM POLIETILENO - 

ES (PROINFÂNCIA). 

Público Alvo: Crianças a partir de 3 anos; 
Características: Rampa contínua ou com 
ondulações e uma escada de degraus; Fixação da 
rampa à escada através de barras de polietileno 
laterais ou central; Corrimão incorporado à própria 
escada, sem saliências e com laterais 
arredondadas no topo da escada; Topo da escada 
com duas laterais altas para dar segurança; 
Polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivos antiestático e aditivo anti-
UV que protejam contra raios solares, garantindo 
a cor do produto; Materiais que possibilitem a 
reciclagem após o término da vida útil; Peças 
multicoloridas; Não tóxico. Dimensões: Largura: 59 
cm; Altura: 128 cm; Comprimento: 205 cm; 
Tolerância:+/- 5%; Manual de Instrução: O produto 
deve conter manual de instrução em Português 
para montagem, instalação e uso do brinquedo 

1 UN   

25 

SOFá EM MATERIAL LAVáVEL - SF1 
(PROINFÂNCIA). 

Sofá de dois lugares em material lavável e pés em 
alumínio revestido; Características: Revestimento 
Superior em laminado de PVC com reforço em 
manta (Korino) CV 20; Acabamento inferior em 
Tela de Ráfia; ESTRUTURA: Madeira de pinus e 
eucalipto proveniente de reflorestamento com 
imunização contra mofo, cupim e micro-
organismos. Sustentação do assento e encosto 
com cintas Elásticas de alta resistência. 

1 UN   
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Travamento da estrutura com grampos fixados 
com grampeadores pneumáticos. ESPUMAS: 
Espuma de poliuretano. Assento: Densidade D-23; 
Braça: Densidade D-20; Encostos: Densidade D-
20; Dimensões: Altura do assento do sofá ao chão: 
73 cm; Assento do estofado: 125 cm x 75 cm.  

26 

BERçO COM COLCHãO - BÇ1 (PROINFÂNCIA) 

proveniente de reflorestamento com imunização 
contra mofo, cupim e micro-organismos. 
Sustentação do assento e encosto com cintas 
Elásticas de alta resistência. Travamento da 
estrutura com grampos fixados com grampeadores 
pneumáticos. ESPUMAS: Espuma de poliuretano. 
Assento: Densidade D-23; Braça: Densidade D-20; 
Encostos: Densidade D-20; Dimensões: Altura do 
assento do sofá ao chão: 73 cm; Assento do 
estofado: 125 cm x 75 cm 

16 UN   

27 

CADEIRA FIXA EMPILHAVEL - C8 
(PROINFÂNCIA) 

injetada em poliuretano para uso adulto – 
Características: Estrutura fixa, quatro pés em tubo 
de aço oval 16x30, com sapatas deslizantes em 
nylon. Acabamento da estrutura com tratamento 
de fosfatização e pintura eletrostática; 
Empilhamento máximo recomendado: seis 
unidades; Cores: Diversas; Revestimento: 
Polipropileno; Dimensões: Altura do assento da 
cadeira ao chão: regulável; Assento da cadeira: 58 
cm x 58 cm. 

4 UN   

28 

CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAçãO DE 

CRIANçAS - C1 (PROINFÂNCIA) 

 Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, em 
conformidade com a ABNT NBR 15991- 1:2011; 
Cadeiras altas para crianças – Parte 1: Requisitos 
de segurança, e ABNT NBR 15991-2:2011 
Cadeiras altas para crianças – Parte 2: Métodos de 
ensaio. Dimensões: Proteção lateral: mínimo de 
140 mm, medidos do topo da proteção lateral à 
superfície do assento (medições realizadas 
conforme item 6.12 da ABNT NBR15991-2); Altura 
do encosto: mínima de 250 mm, medidos na 
posição vertical (medições realizadas conforme 
item 6.9.2 da ABNT NBR 15991-2). Borda frontal 
do assento: raio mínimo de 5 mm. Obs.: Nos casos 
em que o encosto da cadeira possua ângulo menor 
que 60º em relação à horizontal (medição 

6 UN   



  CNPJ: 17.963.083/0001-17 
Praça Rui Barbosa, 26 - Centro - Araçuaí | MG 
CEP 39600-000 
(33) 3731-1570 - aracuai.mg.gov.br 

 

  

 

 

Página 37 de 63 
 

realizada conforme item 6.9.1 da ABNT NBR 
15991-2), o comprimento mínimo do encosto deve 
ser de 400 mm (medição realizada conforme item 
6.9.3 da ABNT NBR 15991-2). Características: 
Cadeira dobrável, com estrutura tubular de seção 
circular em aço-carbono; Assento e encosto 
acolchoados com espuma revestida de lona 
vinílica laminada com tecido; Braços ou dispositivo 
para proteção lateral; Bandeja em (PP) 
polipropileno injetado, na cor BRANCA, removível 
ou articulada; Apoio para os pés em (PP) 
polipropileno injetado, removível ou articulado; 
Sapatas antiderrapantes. A cadeira pode 
alternativamente ser dotada de dois rodízios, 
desde que estes possuam freios; Cinto tipo 
suspensórios; Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrômetros na cor CINZA. 
RECOMENDAÇÕES: Os materiais e superfícies 
das partes acessíveis devem atender aos 
requisitos da ABNT NBR 300-3; Bordas expostas 
e partes salientes devem ser arredondadas ou 
chanfradas e isentas de rebarbas e arestas vivas, 
conforme ABNT NBR 300-1; Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina de no mínimo 300 horas; Soldas 
devem possuir superfície lisa e homogênea, não 
devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos 
devem receber solda em todo o perímetro da 
união; Todas as extremidades de perfis tubulares 
devem ser tamponadas Manual de Instruções: 
Todo produto deve vir acompanhado do MANUAL 
DE INSTRUÇÕES, em português, contendo: 
Orientação sobre forma de uso correto; 
Procedimentos de segurança; Regulagem, 
manutenção e limpeza; Procedimentos pra 
acionamento da garantia e/ou assistência técnica; 
Relação de oficinas de assistência técnica 
autorizada; Certificado de garantia preenchido 
contendo: data de emissão e o número da Nota 
Fiscal 

29 

ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DE AçO - 
AQ1 (PROINFÂNCIA). 

Arquivo deslizante em aço chapa 26 (espessura 
0,46 mm) na cor platina, com quatro gavetas e 
travamento único, fechamento através de tambor 

2 UN   
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cilíndrico, com gavetas corrediças reguláveis 
distanciadas a cada 400 mm. O Sistema de 
deslizamento das gavetas será através de 
rolamento metálico em trilhos telescópicos de aço 
zincado. Os puxadores embutidos e as dimensões 
da porta etiquetas também embutido é de 75 x 40 
mm. Deve ser tratado contra oxidação com fosfato 
de zinco e pintados com tinta especial com 
secagem em estufa; Após o processo acima 
descrito o produto deve seguir para uma estufa de 
alta temperatura para receber a pintura pelo 
processo eletrostático de pintura a pó, 
consolidando a superfície do produto com 50 micra 
de espessura de tinta, no mínimo; Rodapé em 
chapa de aço pintada na mesma cor platina com 
sapatas niveladoras. Capacidade: 35 kg por 
gaveta; Dimensões: Altura:105 cm; Largura:47 cm; 
Profundidade: 71 cm. RECOMENDAÇÕES: Todas 
as partes metálicas devem ser unidas entre si por 
meio de solda, configurando uma estrutura única, 
devendo receber tratamento antiferruginoso; 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar 
juntas e arredondar cantos agudos; Todas as 
unidades deverão obter o Selo Identificador de 
Controle de Qualidade do fabricante e a garantia 
contra defeitos de fabricação de dois anos; Serão 
rejeitados, lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação; 
Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de 
cada fabricante, desde que configure melhoria de 
qualidade em relação às especificações originais. 

30 

QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA 
MAGNéTICA - QB1 (PROINFÂNCIA) 

Quadro branco tipo lousa magnética, vertical ou 
horizontal com moldura flip (abertura frontal) em 
alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 
20x19mm; profundidade própria para facilitar 
trocas do conteúdo interno; fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 10 mm. Dimensões: 
Altura 120 cm; Largura 200 cm 

6 UN   

31 

QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA 
MAGNéTICA - QB2 (PROINFÂNCIA) 

Quadro branco tipo lousa magnética, vertical ou 
horizontal com moldura flip (abertura frontal) em 
alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 
20x19mm profundidade própria para facilitar trocas 
do conteúdo interno; fundo do quadro 

2 UN   
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confeccionado em eucatex, 10 mm. Dimensões: 
Altura 120 cm; Largura 300 cm. 

32  

ARMáRIO ALTO EM AçO COM DUAS PORTAS 

DE ABRIR - AM4 (PROINFÂNCIA) 

Armário de aço alto, dividido verticalmente em dois 
compartimentos por meio de divisórias com Portas 
independentes, dotado de quatro prateleiras 
removíveis e ajustáveis em cada compartimento. 
DIMENSÕES: Largura: 900mm. Profundidade: 
400 mm. Altura: 1980 mm. Tolerâncias para 
camada de tinta: mínimo 40 micrometros / máximo 
100 micrometros. CARACTERÍSTICAS: Corpo, 
divisórias e portas em chapa de aço laminado a frio 
- chapa 22 (0,75mm). Prateleiras e reforço das 
portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 20 
(0,90mm).Base em chapa de aço laminado a frio - 
chapa 18 (1,25 mm). Barras de travamento das 
portas Ø = 1/4 (mínimo). Dobradiças internas não 
visíveis na parte exterior do móvel em chapa de 
aço laminado a frio - chapa 14 (1,9mm) com no 
mínimo 75mm de altura - três unidades por porta. 
Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com 
travamento sistema cremona. Fechadura de 
tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no 
mínimo de 4 pinos. Chaves em duplicata presas às 
maçanetas correspondentes 

 

4 UN   

33 

ARMáRIO ROUPEIRO EM AçO COM 12 

PORTAS - AM2 (PROINFÂNCIA) 

Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em 
chapa de aço “22” (0,75 mm), constituído por 12 
portas. As portas devem possuir venezianas para 
arejamento e possuir pitão para cadeado; Não 
será aceito ondulações, ressaltos, rebarbas ou 
imperfeições no acabamento dos roupeiros; 
Devem ser tratados contra oxidação com fosfato 
de zinco e pintados com tinta especial na cor 
platina com secagem em estufa; Após o processo 
acima descrito o produto deve seguir para uma 
estufa de alta temperatura para receber a pintura 
pelo processo eletrostático de pintura a pó, 
consolidando a superfície do produto com 50 micra 
de espessura de tinta, no mínimo. Possuir 
dobradiças internas para evitar arrombamentos 
com abertura de 135°, pés removíveis com 
sapatas plásticas niveladoras Ø 3/8”. Dimensões: 

4 UN   
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Altura: 1945 mm; Largura: 900 mm; Profundidade: 
400 mm. RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é 
indispensável seguir projeto executivo, 
detalhamentos e especificações técnicas; Todas 
as partes metálicas devem ser unidas entre si por 
meio de solda, configurando uma estrutura única, 
devendo receber tratamento antiferruginoso; 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar 
juntas e arredondar cantos agudos. 

34 

CADEIRA GIRATóRIA COM BRAçOS - C6 

(PROINFÂNCIA) 

Cadeiras giratórias com braços, espaldar médio, 
assento e encosto em compensado multilaminado 
anatômico, espuma de poliuretano injetada em 
densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso 
lombar, com capa de polipropileno antialérgico em 
alta resistência a propagação de rasgos além de 
baixa deformação. Solidez à luz classe 5, pilling 
padrão 5, peso 280/290 g/m, mecanismo relax 
com bloqueio e regulagem permanente gás, base 
em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor 
preta, encosto em 7 posições na altura, rodízio 
duplos em nylon, revestimento em tecido azul, 
fogo retardante. Braços reguláveis com alma de 
aço e apoia-braços em poliuretano com regulagem 
em cinco posições. OBS: a cadeira deve ter a 
certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 
5(cinco)anos. Dimensões: Altura do assento da 
cadeira ao chão: regulável; Assento da cadeira: 58 
cm x 58 cm 

4 UN   

35 

PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRíFUGA 
(DOMéSTICO) - MT (PROINFÂNCIA).  

Características do processador de alimentos: 
Potência: 750W. Capacidade: 2 litros. 2 
velocidades + Pulsar. Liquidificador. Espremedor 
de frutas. Bandeja organizadora. 

1 UN   

36 

MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFÂNCIA) 

Mixer de alimentos para preparo de sucos, 
vitaminas e massas leves. DIMENSÕES: Altura 
máxima: 400 mm;Largura máxima: 150mm. 
Profundidade máxima: 320 mm. Volume mínimo 
do copo: 600ml. CARACTERÍSTICAS: Cabo (alça) 
ergonômico. Lâminas destacáveis em aço inox de 
dupla ação, possibilitando cortar na vertical e na 
horizontal. Recipiente para trituração em aço inox 
ou acrílico. Corpo do aparelho construído em 

1 UN   
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polipropileno e borracha. Base antirespingos. 
Botão turbo. Motor com potência mínima de 350W. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente 
de operação.Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda.Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. GARANTIA Mínima de um ano a partir 
da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado 
a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

37 

MáQUINA DE LAVAR LOUCAS INDUSTRIAL 

TIPO MONOCAMARA - LV (PROINFÂNCIA) 

Lava louça industrial, tipo monocâmara; 
Dimensões e tolerância: Da máquina Largura: 
595mm; Profundidade: 615mm; Altura: 840mm; 
Espaço útil de lavagem: Largura: 495mm; 
Profundidade: 495mm; Altura: 340mm; Tolerância: 
+/-20% 

1 UN   

38 

EXAUSTOR/VENTILADOR INDUSTRIAL PARA 

COIFA - EX (PROINFÂNCIA) 

Exaustor Industrial de 40 cm de diâmetro, 
produzido em aço, com motor de potência em 
1/5CV, vazão de 3000m³/h, RPM 1600 50/60Hz e 
chave de reversão do motor. 

1 UN   

39 

CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W - CT 

(PROINFÂNCIA). 

Especificações técnicas/ Potência: 800W. 
Especificações técnicas/ Coletor de polpa: 2l. 
Especificções técnicas/ Frequência: 50/60 Hz. 
Comprimento do cabo: 1,2m/ 1,2m. Suporte e 
tampos: Alumínio escovado. Tubo para polpa: Aço 
inoxidável. Cores disponíveis: Alumínio escovado/ 
Alumínio escovado. Acessórios/ Jarra de suco: 
1.500 ml. Potência do Juicer: 800W. Volume: 
0,0380 m³. Cor: Alumínio. Tensão: 110V 

1 UN   

40 

FREEZER VERTICAL - FZ (PROINFÂNCIA) 

Freezer vertical comercial com capacidade mínima 
de 450 litros, com sistema frostfree (degelo 
automático). Temperatura de operação: entre 0 °C 
e +7°. DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE: 

1 UN   
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dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, 
no que diz respeito ao espaço disponível para a 
instalação do equipamento. Largura máxima: 
750mm. Capacidade total mínima: 450 litros. 
CARACTERÍSTICAS: Congelador (freezer) 
vertical em aço inox com sistema de degelo 
frostfree (que não precisa descongelamento), com 
uma porta. Temperatura de operação para 
congelamento de alimentos, no mínimo, entre -
16°C e -24°C. Gabinete tipo monobloco revestido 
interna e externamente em aço inox, em chapa 22 
(0,79 mm). Isolamento do gabinete de poliuretano 
injetado. Pés fixos em material metálico e maciço 
com revestimento de borracha resistente. Portas 
revestidas interna e externamente em aço inox, em 
chapa 22 (0,79 mm). Isolamento da porta de 
poliuretano injetado, com espessura mínima de 
45mm e densidade mínima de 36 kg/m3. 

41 

VENTILADORES DE TETO- VT- (PROINFÂNCIA) 

Descrição: ventilador para ser acoplados ao teto 
com 130W de potência, e 3 velocidades. 
Características: comprimento 48cm, largura 
23,5cm, altura 26cm. 

13 UN   

42 

BALANÇA DIGITAL 15 KG - BL1 (PROINFÂNCIA) 

Capacidade máxima (kg) 15kg. Modelo Pesadora. 
Display LED Vermelho. Branco / A / 110V / 12 
meses. Contém bateria com duração até 4 horas 

1 UN   

43 

TELEVISÃO DE LCD 32'' - TV (PROINFÂNCIA) 

Descrição digital Crystal Clear para detalhes 
profundos e nitidez, tela LCD HD com resolução de 
1366x768p; 28,9 bilhões de cores. Taxa de 
contraste dinâmico de 26000:1. Incredibe 
surround. Potência de áudio de 2x15W RMS, duas 
entradas HDMI para conexão HD totalmente digital 
em um único caboEasy Link: controle fácil da TV e 
dispositivo conectado por HDMI CEC. Entrada 
para PC para usar a TV como monitor de 
computador. Conversor TV digital interno. 
Dimensões altura: 54,40cm, largura: 80,90cm, 
profundidade: 9,20cm, peso: 18Kg. 

2 UN   

44 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE 

DE 8 KG - MQ (PROINFÂNCIA) 

Capacidade de roupa seca: 8Kg. Consumo de 
energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh (220V). 

1 UN   
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Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês 
(110V) / 7.83 kWh/mês (220V). Cor: branca. 
Potência: 550.0 W (110/220V). Rotação do Motor 
Centrifugação: 750 rpm. Dimensões aproximadas: 
103,5x62x67cm (AxLxP). Peso aproximado: 
40,5Kg 

45 

BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM 

DUAS COLUNAS - BB1 (PROINFÂNCIA) 

Bebedouro elétrico conjugado, tipo pressão, com 2 
colunas, acessível, com capacidade aproximada 
de 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.) e 
certificado pelo INMETRO. Dimensões: Altura 
960mm. Altura parte conjugada 650mm. Largura 
660mm. Profundidade 291mm. Características: 
Pia em aço inox AISI 304 polido, bitola 24 (0,64mm 
de espessura), com quebra jato. Gabinete em aço 
inox AISI 304. Torneira: em latão cromado de 
suave acionamento, com regulagem de jato,sendo 
2 (duas) torneiras de jato inclinado para boca e 01 
(uma) torneira em haste para copo. Reservatório 
de água em aço inox AISI 304, bitola 20 (0,95mm 
de espessura,com serpetina (tubulação) em cobre 
(0,50mm de parede) externa, com isolamento em 
poliestireno expandido.Filtro de carvão ativado 
com vela sintetizada.Termostato com controle 
automático de temperatura de 4º a 15º C. 
Compressor de 1/10 de HP, com gás 
ecológico.Protetor térmico de sistema 
(desligamento automático em caso de super 
aquecimento do sistema) 

5 UN   

46 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS - BT1 

(PROINFÂNCIA) 

Batedeira planetária de aplicação semi-industrial, 
com capacidade para 5 litros, fabricada em 
conformidade com a Norma Regulamentadora do 
Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 
Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos. Dimensões: Largura: 240mm; 
Profundidade: 350mm; Altura: 420mm; Tolerância: 
+/- 15%. 

1 UN   

47 

CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L - 

CL (PROINFÂNCIA) 

Coletores tipo contêineres para área externa com 
capacidade de 120l/ 50kg, para coleta de resíduos 

2 UN   
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orgânicos e resíduos recicláveis. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE: Altura máxima: 950mm. Largura 
máxima: 480mm. Profundidade máxima: 555mm. 
Capacidade/ carga: 120l/ 50kg. 
CARACTERÍSTICAS: Corpo e tampa em 
polietileno de alta densidade, 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para oferecer alta 
resistência ao impacto e a tração. Aditivação extra 
com antioxidante e anti UV para os níveis de 
proteção classe 8 UV 8,0 que evita o produto 
desbotar, ressecar ou rachar. Superfícies internas 
polidas e cantos arredondados. Disponibilidade 
nas cores: vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, 
conforme normas da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. Roda de borracha maciça 
vulcanizada, com núcleo injetado em polipropileno, 
com tratamento antifurto incorporado; com medida 
de 200mm x 2 . Eixo em aço com tratamento 
anticorrosão. Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua vida útil. Garantia 
mínima de um ano a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação. 

48 

SECADORA DE ROUPAS 10 KG - SC 

(PROINFÂNCIA) 

Descrição: duto de exaustão, sistema anti-rugas, 
secagem por tombamento auto-reversível, seletor 
deb temperatura de secagem, seca 10Kg de 
roupas centrifugadas, consumo de energia: 0,2 
kWh. Voltagem: 110V ou 220V (não é bivolt). Cor: 
branco, dimensões aproximadas: 85x60x54cm 
(AxLxP); Peso aproximado: 30Kg. 

1 UN   

49 

ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS - EP 

(PROINFÂNCIA) 

Espremedor/extrator de frutas cítricas, industrial, 
fabricado em aço inox. Dimensões: Altura 390mm. 
Largura 360mm. Diâmetro 205mm. 
Características: gabinete, câmara de sucos e 
tampa fabricados em aço inox. Copo e peneira em 
aço inox. Jogo de carambola composto por: 1 
Castanha pequena (para limão); 1 Castanha 
grande (para laranja). Motor: 1/4 HP (mais potente 
que os motores convencionais de 1/5 e 1/6 HP). 
Rotação: 1740 Rpm. Frequência: 50/60 
Hz.Tensão: 127/220v (Bivolt). Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Cordão 

1 UN   
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de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. As 
matérias primas utilizadas na fabricação do 
produto devem atender às normas técnicas 
específicas para cada material. Câmara de sucos, 
tampa e gabinete em aço inox AISI 304. Aro de 
câmara de líquido, copo e peneira em aço inox 
AISI 304. Jogo de carambola (castanhas) em 
poliestireno. O equipamento e seus componentes 
devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes 
ou elementos perfurantes. 

50 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - FG1 

(PROINFÂNCIA) 

Fogão comercial central de 6 queimadores com 2 
fornos, alimentado por GLP (gás liquefeito de 
petróleo) ou gás natural. DIMENSÕES BÁSICAS 
FOGÃO: Largura máxima 1850mm. Profundidade 
máxima 1350mm. Grelhas 400mm x 400mm. Obs.: 
O design das grelhas deve garantir a possibilidade 
de apoio adequado de panelas com diâmetro a 
partir de 300mm. Diâmetro do queimador tipo 
cachimbo: 90mm. Diâmetro do queimador tipo 
coroa: 180mm. PRESSÃO DE tRABALHO 
PREVISTA 2,0 KPa (quilopascal) no caso de gás 
natural. 2,8 kPa (quilopascal) no caso de GLP. 
CARACTERÍSTICAS: Fogão comercial central de 
seis queimadores (bocas). Com dois fornos e 
torneiras de controle no lado frontal, fixada em 
tubo de alimentação (gambiarra). Alimentado por 
GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural 
(segundo demanda).O fogão deve possuir 
identificação do tipo de alimentação, gravada de 
forma indelével, em local visível junto à conexão.  

1 UN   

51 

APARELHO DE DVD - DVD - (PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: DVD player com Karaokê. 
DIMENSÕES: Altura máxima: 55mm. Largura 
máxima: 320mm. Profundidade máxima: 240mm. 
CARACTERÍSTICAS: DVD´s compatíveis com os 
seguintes formatos: MP3, WMA, DivX, CD de 
vídeio, JPEG, CD, CD-R, CD RW, SVCD, 
DVD=R/+RW DVD R/ -RW. Entrada USB. 
Funções: Zoom, Book MarkerSeach, 
Desligamento automático, Trava para crianças, 
Leitura Rápida, JPEG Slideshow, Close Caption. 
Conexões: 1 saída de vídeo composto, 1 saída de 
áudio, 1 entrada de microfone frontal: saída vídeo 
componente; saída S-Vídeo; saída de áudio digital 

2 UN   
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coaxial. Função Karaokê com pontuação. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente 
de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da 
data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado 
a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

52 

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 

PORTAS - RF1 (PROINFÂNCIA) 

Refrigerador vertical de quatro portas e 
capacidade mínima de 1000 litros, com sistema 
frost-free (degelo automático). Temperatura de 
operação: entre 0 °C e +7°. DIMENSÕES 
BÁSICAS E CAPACIDADE. Dimensão 
condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz 
respeito ao espaço disponível para a instalação do 
equipamento. Largura máxima: 1250mm. 
Capacidade total: mínima de 1000 litros. 
CARACTERÍSTICAS: Gabinete com quatro 
portas. Refrigerador vertical em aço inox com 
sistema rost-free ). Obs.: O compressor deve ser 
instalado na parte superior do equipamento. Gás 
refrigerante R600a, R134a ou R290.Oito 
prateleiras removíveis em grade de aço inox, perfil 
de seção circular com diâmetro de 1/4 . Distância 
máxima de 25 mm entre arames. As paredes 
internas do gabinete devem ser dotadas de 
dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste 
de altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 
mm). Piso interno do gabinete revestido em aço 
inox. 

1 UN   

53 

BALANÇA PLATAFORMA 150KG - BL2 

(PROINFÂNCIA). 

Balança de piso tipo plataforma, com coluna e piso 
móvel, com capacidade mínima de pesagem de 
150 kg e indicador (Display) digital. DIMENSÕES 
E CAPACIDADE: Largura mínima: 300mm. 
Profundidade mínima: 400mm. Altura mínima da 
coluna: 600 mm. Capacidade mínima: 150 kg 
(divisões a cada 100g - máximo). 
CARACTERÍSTICAS: Selo e lacre de calibração 

1 UN   
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do INMETRO. Grade de apoio/proteção para a 
coluna. Plataforma em aço inoxidável. Estrutura 
em aço inoxidável ou aço carbono com pintura 
epóxi ou primer poliuretano. Indicador (display) 
digital em led alto brilho com no mínimo 5 dígitos, 
em plástico. Desligamento automático. Deve 
possuir teclas de Zero e Tara. Pés reguláveis de 
borracha. Com limitador/sistema de proteção que 
resguarde a célula de carga de possíveis impactos 
e sobrecargas acidentais. Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. Indicação da tensão 
(voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do 
aparelho. Garantia mínima de um ano a partir da 
data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. 

54 

APARELHO DE MICROSYSTEM COM 

KARAOKê - MS (PROINFÂNCIA) 

Aparelho de som tipo micro system. DIMENSÕES: 
Altura máxima: 350 mm. Largura máxima: 450mm. 
Profundidade máxima: 300mm. 
CARACTERÍSTICAS: Conexões: entrada auxiliar, 
USB, cartão de memória, bluetooth, saída para 
fone de ouvido. Reprodução de mídia: MP3, CD, 
CD-R, CD-RW. Rádio AM e FM. Controle remoto. 
Potência mínima: 20W. Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia 
mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

9 UN   

55 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA 

MICROONDAS - ES (PROINFÂNCIA) 

Esterilizador de mamadeira a vapor, para micro-
ondas. Acompanha pinça. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE: Altura máxima: 180mm. Diâmetro/ 
largura máxima: 300 mm. Capacidade mínima: 4 
mamadeiras. CARACTERÍSTICAS: Base em 
polipropileno copolímero, dotado de dispositivos 

2 UN   
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internos para acondicionamento de, no mínimo, 
quatro mamadeiras. Tampa em plástico em 
polipropileno copolímero, transparente, com clipes 
e/ou presilhas para fechamento hermético. O 
esterilizador deve ser construído de modo a 
proporcionar proteção adequada contra contato 
acidental com partes quentes (bordas, 
superfícies), que possam expor o usuário a risco 
de queimaduras durante a operação. O 
esterilizador não deve apresentar elementos 
perfurantes, arestas cortantes ou irregulares que 
possam vir a causar riscos aos usuários, em 
utilização normal ou durante a higienização. O 
produto não deve oferecer risco toxicológico ou 
eliminar resíduos químicos durante sua utilização. 
Garantia: mínima de três meses a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento.  

56 

LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL - LX2 

(PROINFÂNCIA) 

Lixeira 50 litros com pedal. Kit composto por cinco 
coletores de 50l para coleta de resíduos orgânicos 
eseletivos, para área externa, sendo: um coletor 
amarelo para vidro, com capacidade de 50 litros, 
um coletor azul para papel, com capacidade de 50 
litros, um coletor amarelo para metal, com 
capacidade de 50 litros, um coletor vermelho para 
plástico, com capacidade de 50 litros, um coletor 
marrom para lixo orgânico, com capacidade de 50 
litros. DIMENSÕES DO CONJUNTO E 
CAPACIDADE DO COLETOR: Altura máxima: 
1200mm. Largura máxima: 2500mm. 
Profundidade máxima: 550mm. Capacidade 
individual do coletor: 50l. CARACTERÍSTICAS: 
Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 
100% virgem e tecnicamenteaditivado para 
oferecer alta resistência ao impacto e a tração. 
Suporte fabricado em aço com tratamento 
anticorrosão ou com pintura eletrostática. 
Aditivação extra com antioxidante e anti UV para 
os níveis de proteção classe 8 UV 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou rachar.Superfícies 
internas polidas e cantos arredondados. 

8 UN   

57 

GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE 
- RF2 (PROINFÂNCIA). 

Refrigerador vertical combinado, linha branca, 
sistema de refrigeração frostfree (degelo 
automático) com capacidade mínima de 410 litros. 

2 UN   
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DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE: 
Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, 
no que diz respeito ao espaço disponível para a 
instalação do equipamento. Largura máxima: 
750mm. Capacidade total: mínima de 410 litros. 
CARACTERÍSTICAS: Gabinete tipo ´duplex´ com 
duas portas (freezer e refrigerador). Refrigerador 
vertical combinado, linha branca. Sistema de 
refrigeração frostfree . Gabinete externo do tipo 
monobloco e portas revestidas em chapa de aço 
com cabamento em pintura eletrostática (em pó), 
na cor branca. Partes internas revestidas com 
painéis plásticos moldados com relevos para 
suporte das prateleiras internas deslizantes. 
Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, 
de material resistente. Prateleiras da porta e 
cestos em material resistente, removíveis e 
reguláveis.Gaveta em material resistente para 
acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes.Sistema de fechamento hermétic 

58 

CAFETEIRA ELETRICA - CF (PROINFÂNCIA) 

Cafeteira elétrica com jarra térmica. DIMENSÕES 
E CAPACIDADE: Altura máxima: 360mm. Largura 
máxima: 300mm. Profundidade máxima: 230mm. 
Capacidade mínima do reservatório de água: 1,1l. 
Capacidade mínima em xícaras: 20 cafezinhos. 
CARACTERÍSTICAS: Tipo de cafeteira: elétrica. 
Potência mínima: 700W. Botão liga/ desliga com 
indicador luminoso. Jarra térmica em inox. 
Estrutura em plástico. Sistema corta 
pingo.Indicador do nível de água. Filtro 
permanente removível. Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia 
mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

1 UN   

59 

FERRO ELÉTRICO A SECO – FR 
(PROINFÂNCIA) 

digital Crystal Clear para detalhes profundos e 
nitidez. Tela LCD HD com resolução de 
1366x768p; 28,9 bilhões de cores. Taxa de 

2 UN   
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contraste dinâmico de 26000:1. Incredibe 
surround. Potência de áudio de 2x15W RMS. Duas 
entradas HDMI para conexão HD totalmente digital 
em um único cabo. Easy Link: controle fácil da TV 
e dispositivo conectado por HDMI CEC. Entrada 
para PC para usar a TV como monitor de 
computador. Conversos TV digital interno. 
Dimensões: altura: 54,40cm, largura: 80,90cm, 
profundidade: 9,20cm, peso: 18Kg 

60 

FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO - 

FG2 (PROINFÂNCIA) 

Volume do forno: 62,3 litros; Classificação 
Energética: Mesa/ forno: A/B; Mesa: Queimador 
normal (1,7 kW):3; Queimador família (2 kW):1; 
Forno: Queimador do forno 2,4; Dimensões 
aproximadas: 87x 51x 63 cm (AxLxP); Peso 
aproximado: 28,4 Kg. 

1 UN   

61 

PURIFICADOR DE ÁGUA - PR 

(PROINFÂNCIA) 

Purificador/ bebedouro de água refrigerado. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 
410mm. Largura máxima: 315mm. Profundidade 
máxima: 370mm. Fornecimento mínimo de água 
gelada: 1,2 l/h. CARACTERÍSTICAS: Sistema de 
tratamento através de elementos filtrantes que 
removem os particulados da água e o cloro livre. 
Compressor interno com gás refrigerante 
conforme legislação vigente.Botão de 
acionamento automático do tipo fluxo contínuo, 
com regulagem para diferentes níveis de 
temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira. 
Bica telescópica ou ajustável para recipientes de 
diversos tamanhos. Câmara vertical de filtragem e 
purificação.Corpo em aço inox ou aço carbono 
com tratamento anticorrosivo e acabamento em 
pintura eletrostática a pó. Painel frontal em plástico 
ABS de alta resistência com proteção UV.Vazão 
aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora.Pressão de 
funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 
kgf/cm²). Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. 
Componentes para fixação e instalação: canopla, 
conexões cromadas. 

3 UN   

 



  CNPJ: 17.963.083/0001-17 
Praça Rui Barbosa, 26 - Centro - Araçuaí | MG 
CEP 39600-000 
(33) 3731-1570 - aracuai.mg.gov.br 

 

  

 

 

Página 51 de 63 
 

Para os itens que trazem em sua descrição referência a alguma marca ou modelo, fica consignado 

que não é violação ao Princípio da Isonomia, mas sim mera simbologia, podendo o licitante cotar 

item de forma similar, superior ou equivalente.  

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A gestão e fiscalização do contrato, 

compreendendo o acompanhamento e fiscalização de sua execução, serão exercidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

7. DOS PAGAMENTOS: Os pagamentos serão efetuados a favor da licitante vencedora em até 30 

(trinta) dias após a apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente atestada pelo setor 

competente.  

 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste 

instrumento. 

8.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de 

qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

8.3. Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local 

determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

8.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu 

cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à 

Contratante, em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 

8.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento 

de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 

referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 

8.6 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer 

seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, 

dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do 

ato de entrega e de armazenamento dos equipamentos. 

8.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, 

salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

8.8. Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua 

habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. 

 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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9.1. Receber e conferir os equipamentos quando da entrega pela Contratada; 

9.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos equipamentos por ela 

(Contratada) fornecidos. 

9.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

9.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido 

pela Contratada para fins de verificação de qualidade. 

9.5. Notificar a Contratada, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos 

encontrados. 

 

10 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

10.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

004.003.3031.44905200000 - Ficha 279 - Fonte 15710000000 

004.003.3031.44905200000 - Ficha 279 - Fonte 15000001001 

 

11 – DEMAIS INFORMAÇÕES  

11.1 Demais informações estão inseridas no Edital podem ser solicitadas diretamente na sala do 

Departamento de Licitações. 

 

Araçuaí-MG, 04 de setembro de 2023 

 

 

 

                                      Evangelina Sena Fulgêncio Jardim 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II – (MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 029/2023 - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 109/2023 

 

Item   Quant. 

 

Unidade Descrição conforme Anexo I  VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

MARCA   

       

       

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 

frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento 

do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus 

anexos. 

Observações: Favor não identificar a proposta com carimbos, timbres etc. 

 

 

 

NOME 
Representante Legal da Licitante 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 

COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE ARAÇUAÍ, 

E, DE OUTRO, COMO CONTRATADA, A 

EMPRESA__________________________________

____, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS 

ESTABELECIDAS ABAIXO: 

 

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1 - DO CONTRATANTE 

O MUNICIPIO DE ARAÇUAI–MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

cidade de Araçuaí, na Praça Rui Barbosa, 26, Centro, CEP: 39.600-000, CNPJ nº 

17.963.083/0001-17, neste ato representado pelo prefeito Municipal Sr. Tadeu Barbosa de 

Oliveira, casado, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Floriano Peixoto, nº 372, Bairro 

Esplanada, Araçuaí – MG, CPF: 725.655.946-15, portador da RG MG 5.200.887 SSP/MG. 

1.2  - DA CONTRATADA 

A ________________________________________sediada à Rua _________n° ___,inscrita 

no CNPJ sob o N.º __________________, neste ato representada legalmente por 

_____________________________,  residente e domiciliado em  _____________ portador da 

CI N.º MG_____________________, inscrito no CPF sob o N.º _______________________. 

1.3 - DOS FUNDAMENTOS 

A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório nº 109/2023– Pregão 

Eletrônico no 029/2023, regido pelas Leis Federais Nº 8.666/93 e 10.520/02, e pelo Decreto 

Municipal e suas posteriores alterações.  

 

CLAUSULA II - DO OBJETO E DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

2.1 – DO OBJETO 
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2.1.1 - A presente contratação de empresa aquisição de mobiliário para o Pro Infância em 

execução do Plano de Ações Articuladas (PAR), em atendimento a Secretaria Municipal de 

Educação de Araçuaí-MG.  

2.1.2 - As propostas aprovadas e em conformidade com o Anexo I, integram o presente 

instrumento para todos os fins como se nele estivessem escritos. 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01     R$  R$  

 

2.2 – DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

2.2.1 - Os produtos serão fornecimentos de conformidade com o Edital do Processo Licitatório 

____/2023 – Pregão Eletrônico ____/2023 e seus respectivos anexos, notadamente o Anexo I, 

que integram o presente instrumento para todos os fins como se nele estivessem escritos. 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO. 

3.1- DO PRAZO 

3.1 – O objeto deste contrato terá vigência de 12 meses que será iniciado após a assinatura do 

contrato. 

3.2 - DO VALOR 

3.2.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________________ 

(____________________). 

3.3 - DA FORMA DE PAGAMENTO  

3.3.1 - O pagamento será efetuado mediante apresentação de notas fiscal/fatura, após o aceite, 

comprovada a conformidade desses com as especificações exigidas neste Edital, com 

vencimento para até 30 (trinta) dias após a emissão das notas fiscais/faturas. 

3.3.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 
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3.3.4 - Os preços ofertados por item deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto da 

licitação 

 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente Contrato correrão por conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

004.003.3031.44905200000 - Ficha 279 - Fonte 15710000000 

004.003.3031.44905200000 - Ficha 279 - Fonte 15000001001 

4.2. O prazo máximo para entrega do(s) material (ais), a critério da Unidade Requisitante, será no 

máximo de 30 (trinta) dias, contadas a partir do dia seguinte à data do recebimento da 

“Requisição/Pedido”, ou instrumento equivalente, pela Contratada e os itens serão entregues no 

Setor solicitante da Prefeitura Municipal, especificado pelos mesmos na ordem de fornecimento. 

4.2.1 A entrega do objeto licitação deverá ser feita da forma indicada no termo de referência Anexo 

I, correndo por conta da Contratada as despesas de frete, embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  

 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

CONTRATADA: 

5.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste 

instrumento. 

5.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de 

qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

5.3. Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local 

determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

5.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu 

cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à 

Contratante, em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 
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5.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento 

de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 

referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 

5.6 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer 

seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, 

dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do 

ato de entrega e de armazenamento dos equipamentos. 

5.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, 

salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

5.8. Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua 

habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública;  

 

5.2 – Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

5.2.1. Receber e conferir os equipamentos quando da entrega pela Contratada; 

5.2.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos equipamentos por ela 

(Contratada) fornecidos. 

5.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

5.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido 

pela Contratada para fins de verificação de qualidade. 

5.5. Notificar a Contratada, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos 

encontrados. 

 

CLÁUSULA VI - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

6.1 - Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimo ou redução) do objeto deste 

contrato, poderá ser determinada pelo contratante mediante assinatura de Termos Aditivos, 

observadas as normas legais vigentes. 

6.2 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, quando 

necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 com as devidas justificativas. 
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CLÁUSULA VII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

7.1 - Caberá às Secretaria Municipal de Educação, a fiscalização e acompanhamento ao 

atendimento integral às exigências contratuais. No desempenho de suas atividades, a 

Fiscalização terá poderes para verificar e exigir a perfeita execução do contrato em todos os 

termos e condições, inclusive apresentação de relatórios, laudos técnicos e demais provas 

referentes ao objeto licitado.  

7.2 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte do município não eximirá a 

Contratada de total responsabilidade por seus atos falhos.   

7.3 – Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7.4 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade do fornecimento que deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 

Termo de Referência.  

7.5 - O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

7.6 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

7.7 - A fiscalização do objeto deste contrato não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos. 

 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO 

8.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser: 

8.1.1 - Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, assegurado o 

contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I a XII e XVII, parágrafo único da Lei 
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8.666/93; 

8.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

8.1.3 - Judicial, nos termos da legislação. 

8.2 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à contratada até que se 

apurem eventuais perdas e danos. 

8.3 - Ocorrendo à rescisão, à Contratada caberá receber o valor dos produtos fornecidos até a 

data da rescisão, observadas as disposições do item anterior (8.2). 

 

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES 

9.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 1% (hum por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 

fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

9.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 

termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I – advertência; 

II – multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

– declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.3 - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 
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9.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 

fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da 

pena. 

9.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 

corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 

05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA X - DO FORO 

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Araçuaí, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer 

dúvidas referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial 

que seja.  

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 

um só efeito. 

 

Araçuaí/MG,_________ de ___________________ de 2023. 

 

__________________________________________ 

Tadeu Barbosa de Oliveira   

Prefeito Municipal 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS:   

1- ____________________________________________ CPF: ____________________ 

2- ____________________________________________ CPF: ____________________ 
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ANEXO IV - R E C I B O 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 

RAZÃO SOCIAL: 

 

CNPJ Nº: 

 

ENDEREÇO: 

 

CIDADE: __________________________________ 

TELEFONE:_________________________ 

 

PESSOA PARA CONTATO: 

 

 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

 

Senhor licitante, 

 Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Araçuaí e a licitante, solicito 

de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Araçuaí, por meio do fax: 0xx33-3731- 2133 e trazer o 
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original no dia da abertura do certame que deverá ser apresentado a Pregoeira juntamente com 

o seu credenciamento. 

 A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Araçuaí 

da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais. 

____________________, ____ de ________________ de 2023. 

 


